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I –Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; no art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; no art. 3º 
da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023 e art. 131, 
§ 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986,OLGA MARIA DA SILVA MATNI, mat. nº 5450829/2 no 
cargo de Professor Classe II, nível h, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 14.007,07 (quatorze mil, sete reais e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base- 200 h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação pela Escolaridade-80%
Gratificação pela Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço –50%
Total de Proventos

4.840,66
289,24

3.872,53
432,03

4.572,61
14.007,07

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150997
PORTARIA AP Nº 5.181 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2016/202700 
e SISPREV Nº 2024.04.4513P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, CELESTE 
DE JESUS CARVALHO MONTEIRO, mat. nº 729108/1, na função de Agen-
te de Artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 2.871,00 (dois mil oitocentos e setenta e um reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1151043
PORTARIA AP Nº 5050 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/169822 E 
SISPREV Nº 2024.04.4415P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A 
da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso IV, 
da Lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/
IGEPREV (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LEOCA-
DIA DE SENA COELHO, mat. nº 6013155/2, no cargo de Professor Classe 
Especial, nível F, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$12.051,08 (Doze mil, cinquenta e um reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade – 05%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.698,28
1.127,59
2.349,14
234,91

3.641,16
12.051,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1151050

PORTARIA AP Nº 5.133 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2012/98811 e 
SISPREV Nº 2024.04.4470P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ALDALINA FIGUEIREDO FERREI-
RA, mat. nº 353450/1, na função de Professor Classe II, Nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 14.222,18 (quator-
ze mil duzentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GED-2) – 70%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.889,18
3.911,34
432,03
248,90

4.740,73
14.222,18

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1151052
PORTARIA AP Nº 5034 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/39325 E 
SISPREV Nº 2024.04.4399p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003, 
MILZ LENE DA CONCEIÇÃO CAMPOS, mat. nº 675849/1, na função de 
Escrevente Datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.786,98 (três mil setecentos e oitenta e seis reais e noven-
ta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – Secretário (GED-1) – 40%
Total de Proventos

2.453,53
1.262,33

71,12
3.786,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1151055
PORTARIA AP Nº 5.110 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/99504 e 
SISPREV Nº 2024.04.4458P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, VANJA GOMES CAMORIM, mat. nº 489360/1, na 
função de Professor Classe I, Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 13.070,76 (treze mil, setenta reais e setenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:


